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RUI MIGUEL SANTOS BRAGA 

VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO BARREIRO 

 

FAZ PÚBLICO, para conhecimento geral e em cumprimento da alínea d) n.º 1 do artigo 112.º do 

Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei nº 4/2015, de 7 de janeiro, 

com fundamento na incerteza das pessoas a notificar que, por seu despacho, datado de 10/04/2023, 

exarado no âmbito do processo PT 2016/43, que foi determinado o despejo e posse 

administrativos dos imóveis sitos na Rua Miguel Bombarda, n.ºs 198 a 204, Verderena, na 

União de Freguesias do Alto do Seixalinho, Santo André e Verderena, neste Concelho. 

O despejo administrativo total dos ocupantes dos imóveis foi determinado nos termos do n.º 1 

do artigo 92.º RJUE, considerando que o mesmo é necessário e imprescindível para execução das 

obras de demolição da totalidade dos imóveis e demais trabalhos, devendo estes ficar livres de 

pessoas bens, e, conforme estipulado na 1.ª parte do n.º 4 do artigo 92.º RJUE, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias (úteis), a contar da data da afixação deste Edital (n.º 8 do artigo 113.º CPA). 

Findo este prazo, será imediatamente efetuado o despejo com recurso às autoridades policiais, 

procedendo-se à remoção dos bens existentes nesse momento no local, não havendo lugar a 

depósito e sendo os mesmos imediatamente considerados abandonados a favor do Município. 

Eventuais benfeitorias que tenham sido realizadas e a qualquer título no imóvel (inclusive as 

necessárias) não conferem o direito a qualquer indemnização. 

A posse administrativa dos imóveis referidos determinada nos termos do n.º 1 do artigo 91.º RJUE, 

conjugado com os artigos 107.º, 108.º e 108.º-B do mesmo diploma, por remissão do n.º 2 do referido 

artigo 91.º, para efeitos da execução coerciva e imediata das obras preconizadas no Auto de Vistoria 

n.º 99/2017 de 24 de Julho, e na Decisão Final exarada ,em 26/06/2018, pelo Sr. Vereador do Pelouro, 

que infra se transcreve, ordenadas à proprietária e não cumpridas, e que consistem na “Demolição 

da totalidade dos edifícios, na remoção de resíduos existentes no interior do logradouro e resultantes 

da demolição e a limpeza e vedação do terreno”, e decidida a sua realização no DIA 26 DE JUNHO, 

PELAS 10H. 
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Para constar e demais efeitos legais e nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do Código 

do Procedimento Administrativo, publica-se o presente Edital, ao qual será dada publicidade, 

através da sua publicação no sítio institucional do Município (internet), conforme determinação 

do n.º 3 do artigo 112.º CPA, e afixação na entrada da Câmara Municipal do Barreiro, de acordo 

com a sua alínea a). 

 

 

Barreiro, 17 de abril de 2023  
 
 

O Vice-Presidente,  
 

    
 
 
 

(Rui Braga)   
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